JULGAMENTO REALIZADO EM 16 DE MARÇO DE 2010.

1. PROCESSO Nº 002/2010: Jogo: Funic/up time X Vivo Minas - realizado em 30 de janeiro de 2010 – pela Superliga Masculina 2009/2010- Denunciados: Rafael Martins de Almeida, atleta do Vivo Minas, incurso no Art.243-F, §1º do CBJD; Sérgio Luiz Seixas F. Nogueira, atleta do Vivo/Minas, incurso no Art.243 – F §1º e 258, ambos do CBJD. - RELATOR AUDITOR: DR. FERNANDO AUGUSTO RIBEIRO.
Decisão: “ Por maioria de votos , adverti o atleta Rafael Martins de Almeida, do Vivo/Minas, face a desclassificação do Art.243-F§1º para p Art.258§ 1º, ambos do CBJD, contra o voto do Auditor Dr. Wanderley Rebello que aplicava a multa de R$ 100,00 (Cem reais) mais a suspensão por uma partida, por infração ao Art.243 – F do CBJD; Advertir o atleta Sérgio Luiz Seixas F. Nogueira, do Vivo/Minas, face a desclassificação dos Art.s243 –F§1º e 258, ambos do CBJD, para o Art.258 § 1º do CBJD, contra o voto do Auditor Dr. Wanderley Rebello que aplicava a multa de R$ 100,00 (Cem reais) mais a suspensão por uma partida, por infração ao Art.243 – F do CBJD e suspender por 01 partida por infração ao Art.258 do CBJD”.
2. PROCESSO Nº 003 /2010: Jogo: Volei Futuro X Osasco - realizado em 02 de fevereiro de 2010 – pela Superliga Masculina 2009/2010- Denunciado: Grêmio Recreativo e Esportivo Reunidas (Volei Futuro), incurso nos Arts.257§3 e 191, ambos do CBJD. - RELATOR AUDITOR: DRª. RENATA MANSUR FERNANDES redist. Dr.LUIZ TAVARES CORRÊA MEYER .
Decisão: “ Por unanimidade de votos, absolver a Associação Volei Futuro, quanto a imputação ao Art.191 e 257§3º, ambos do CBJD. Devendo a CBV avaliar as reais condições da Entidade de Prática, em promover partidas neste ginásio.”
As penas impostas têm seu cumprimento iniciado em conformidade ao disposto do Art. 133 do Código Brasileiro de Justiça Desportiva (CBJD).



                     Rio de Janeiro, 16 de março de 2010.

    Joyce Nascimento

            Secretária

